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ATo nº 116.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve

ConSidErAndo o Mandado de Cumprimento de Liminar 
expedido pelo Juízo da 1ª Vara da fazenda e registros Públicos 
da Comarca de Palmas, determinando o cumprimento da decisão 
prolatada no Agravo de instrumento nº 0019902-19.2017.827.0000, 
no prazo de 5 dias, 

ConSidErAndo o ofício nº 49-2019/ SUCon/PGM, que 
orienta a adoção de providências cabíveis acerca da tutela provisória de 
urgência, que determina a suspensão dos efeitos do ato de demissão 
até o trânsito em julgado da presente ação ordenaria nº 0028149-
47.2017.827.2729,  

Art. 1º São suspensos os efeitos do Ato nº 864, de 17 de agosto 
de 2017, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.820, de 17 de 
agosto de 2017, página 11, que demitiu a servidora GLiCiMEirE dE 
AMoriM PrÓSPEro, matrícula 135261, do cargo de Assistente 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria 
Municipal de finanças.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 117 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 

que especifica, na Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de recursos e Energias Sustentáveis, a partir 
de 8 de fevereiro de 2019:

diretor de Energias Sustentáveis - dAS-4: 
PiTÁGorAS rodriGUES dE MELo SoBrinHo.

Assistente de Gabinete i – dAS-8:
LUCAS CAJUEiro ArAÚJo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 118 - PRo-Css.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve,

ProrroGAr 

a cessão da servidora EdiLEidE GonÇALVES dE oLiVEirA, 
matrícula 136711, Assistente Administrativo, integrante do quadro de 
pessoal efetivo deste Município, ao Cartório da 35ª Zona Eleitoral, com 
sede no Município de novo Acordo -To, com ônus para o órgão de 
origem, conforme Acórdão n° 0601310-06 (Processo Administrativo nº 
0601310-06.2018.6.27.0000), Tribunal regional Eleitoral do Tocantins, 
no período de 1 (um) ano, a partir de 7 de janeiro de 2019, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas-
Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 119 - PRo - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018036087 e Parecer referencial 
nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSidErAndo o Laudo Médico Pericial nº 005/2019-JMo, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

rESoLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
HELiELZA CArVALHo dE SoUSA, para exercer as funções do cargo 
de Monitor de desenvolvimento infantil-40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 3 de janeiro 
de 2020.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 34/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETÁrio inTErino MUniCiPAL dE PLAnEJAMEnTo 
E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 909 - dSG, de 26 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.131, 
de 26 de novembro de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º interromper, o gozo de 29 (vinte e nove) dias de 
férias do servidor AnTonio CArLoS BArBoZA JUnior, matrícula 

ATo nº 120 - PRo-CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto 
nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018035397 e 
Parecer referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSidErAndo o Laudo Médico Pericial nº 004/2019-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

rESoLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
frAnCiSCA JÉSSiCA dE MorAiS dEMÉTrio, para exercer 
as funções do cargo de Agente Administrativo Educacional-40h, 
na Secretaria Municipal da Educação, pelo período de 22 de 
dezembro de 2018 a 28 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 73, dE 7 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 
1.594, de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado PiTÁGorAS rodriGUES dE 
MELo SoBrinHo, do cargo de Assistente de Gabinete i – 
dAS-8, da Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de recursos e Energias Sustentáveis, 
a partir de 8 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 7 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 74, dE 8 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 
1.594, de 19 de abril de 2018,  

rESoLVE:

Art. 1º É retifi cado no Ato nº 70-NM, de 22 de janeiro 
de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.166, de 
22 de janeiro de 2019, a parte quanto ao nome, onde se lê: 

VAndErLEiA VASConCELoS doS SAnToS, leia-se: VAndErLEiA 
VASConCELoS doS SAnToS dUArTE.

Art. 2º É retifi cado no Ato nº 106-DSP, de 5 de fevereiro de 
2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.176, de 5 de 
fevereiro de 2019, a parte que especifi ca, onde se lê: “É dispensada 
a servidora TATIANE GUIDA PINHEIRO...”, leia-se: “É dispensada, 
a pedido, a servidora TATiAnE GUidA PinHEiro...”.

Art. 3º É retifi cado no Ato nº 112-NM, de 6 de fevereiro 
de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.177, de 6 
de fevereiro de 2019, a parte quanto ao nome, onde se lê: ALiCE 
fUrUKAWA, leia-se: ALiCE HArUMi iZU fUrUKAWA.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 75, dE 8 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados dos cargos 
que especifi ca, da Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de recursos e Energias Sustentáveis, a partir 
de 9 de fevereiro de 2019:

Assessor Jurídico – dAS-5:
KArLA dE SoUSA CoSTA.

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
WiLKEr roSEMBErG dA SiLVA ArAÚJo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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funcional nº 413031177, diretor, relativo ao período aquisitivo de 
08/11/2017 a 07/11/2018, anteriormente marcado para 01/02/2019 
a 02/03/2019, em razão de extrema necessidade de serviços, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em data 
posterior a ser definida. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 35/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

o  S E C r E T Á r i o  i n T E r i n o  M U n i C i PA L d E 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da 
Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 
reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATo nº 909 - dSG, de 26 de novembro de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.131, de 26 
de novembro de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º Conceder o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias 
a servidora CELiA MAriA dE JESUS LoPES, matrícula funcional 
nº 141381, no período de 04/02/2019 a 04/03/2019, relativo ao 
período aquisitivo 2016/2017, interrompida pela Portaria nº 528/
GAB/SEPLAd, de 06 de dezembro de 2018, publicada no diário 
Oficial nº 2.141 de 10 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro 
de 2019.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano – interino

PoRTARiA nº 36/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSidErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidErAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidErAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidErAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidErAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidErAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidErAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º remover de oficio, por conveniência da 
Administração Pública, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano para a Secretaria Municipal da Saúde, 
o(a) servidor(a) efetivo relacionado abaixo:

MATriCULA SErVidor CArGo

252091 CELiAnA dE SoUSA ViEirA
TÉCniCo EM SAÚdE – ASSiSTEnTE dE 
SErViÇoS EM SAÚdE

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

PoRTARiA nº 37/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, ofício nº 103/2019 
– dGf/rH/SESMU de 30 de janeiro de 2019 e ainda,

ConSidErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidErAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidErAndo que o quantitativo de vagas existente 
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em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidErAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidErAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidErAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidErAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano para a Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, o(a) servidor(a) efetivo relacionado abaixo:

MATriCULA SErVidor CArGo
1139095 MAriA iVonE fErnAndES dA fonSECA ASSiSTEnTE AdMiniSTrATiVo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de novembro 
de 2018.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

PoRTARiA nº 38/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de infraestrutura e 
Serviços Públicos.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018,

ConSidErAndo o pedido de Periculosidade autuado no 
dia 04 de setembro de 2018;

ConSidErAndo o período retroativo de 04 de setembro 
de 2018 a 31 de dezembro de 2018, quando o servidor pertencia 
ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de infraestrutura 
e Serviços Públicos;

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor, conforme descrito abaixo:

MATriCULA SErVidor CArGo PErÍodo

413028430 UELMo dE SoUZA SAnToS
A U X i L i A r  d E  S E rV i Ç o S 
GErAiS

04/09/18 a 31/12/18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

PoRTARiA nº 39/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019. 

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de infraestrutura e 
Serviços Públicos.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018,

ConSidErAndo o pedido de Periculosidade autuado no 
dia 04 de maio de 2018;

ConSidErAndo o período retroativo de 04 de maio a 
31 de outubro de 2018, quando o servidor pertencia ao quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos até sua rescisão, conforme PorTAriA nº 354, de 1º de 
novembro de 2018;

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor, conforme descrito abaixo:

MATriCULA SErVidor CArGo PErÍodo

413031586 MoiSES dE SoUSA rodriGUES AUXiLiAr dE SErViÇoS GErAiS
04/05/18 a 
31/10/18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

PoRTARiA nº 40/GAB/sEPLAd, 
dE 06 dE FEVEREiRo dE 2019.

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de infraestrutura e 
Serviços Públicos.

o  SECrETÁrio  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018,

ConSidErAndo o pedido de Periculosidade autuado no 
dia 23 de agosto de 2017;

ConSidErAndo o período retroativo de 23 de agosto 
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de 2017 a 31 de dezembro de 2018, quando o servidor pertencia 
ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de infraestrutura 
e Serviços Públicos;

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor, conforme descrito abaixo:

MATriCULA SErVidor CArGo PErÍodo

413028432 CArLoS HEnriQUE dE SoUSA MorAES
AUXiLiAr dE SErViÇoS 
GErAiS

23/08/17 a 
31/12/18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: ZiLdA sATiLio dE AndRAdE
ProCESSo: 2018015283
MATrÍCULA: 135131
CArGo: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: remanejamento de função

dEsPACHo n° 180/2019/GAB/sEPLAd
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
nos termos do Parecer Médico nº 003/2019-JMo, de 10 de janeiro 
de 2018, indEfiro a solicitação de remanejamento de função 
previsto no § 1º do art. 22, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, formulado pelo(a) servidor(a) em referência.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: HUssEYn MoHAMd EL AKHRAs
ProCESSo: 201907165
MATrÍCULA: 413001034
CArGo: Técnico Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: revogação da Licença para Tratar de interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 181/2019/GAB/sEPLAd
nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 
de novembro de 1999, considerando a solicitação do(a) servidor(a) 
para retornar ao trabalho, resolvo rEVoGAr, a partir de 20 de 
dezembro de 2018, a Licença para Tratar de interesses Particulares, 
concedida ao(à) requerente por meio do dESPACHo nº 257/2018/
GAB/SEPLAD, de 31 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 2.053, de 1º de agosto de 2018.

Palmas, 06 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA 
E ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG nº 09/2019

revogar portaria e instituir nova composição dos 
membros da CoMiSSÃo PErMAnEnTE dE 
ProCESSo AdMiniSTrATiVo diSCiPLinAr 
na Corregedoria Geral do Munícipio de Palmas, 
nos seguintes termos: 

o SECrETÁrio MUniCiPAL dE TrAnSPArÊnCiA E 
ConTroLE inTErno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso iV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATo nº 
393 – nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, de 06 de abril de 
2018, cumulado com os artigos 172 e 174 da Lei Complementar 
008/99:

rESoLVE: 

Art. 1º - revogar a PorTAriA/SETCi/CorGM nº 61/2018, 
de 03 de outubro de 2018, publicada no d.o.M. nº 2.098, de 04 
de outubro de 2018.

Art. 2º - ficam designados os respectivos servidores 
públicos para compor a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo disciplinar na Corregedoria Geral do Municipal de 
Palmas:

Hugo Maciel da Silva, matrícula 324231 - Membro 
Presidente. 
Maria Clara Silva Lins, matrícula nº 4130020977- Secretária. 
Glaucia oliveira dantas da Silva, matrícula 413012635 - 1º 
Membro. 
odali de Jesus Pereira de Araújo, matrícula nº 413019553 
- 2º Membro.

Art. 3º - Compete a Comissão de que trata a presente 
Portaria:

i. instituir, conduzir e concluir Processos Administrativos 
disciplinares apurando responsabilidades de servidores por falta 
ou irregularidades praticadas no exercício do cargo ou função, 
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, que tenha relação com 
atribuições do cargo em que se encontra investido; 

ii. Promover a análise dos dossiês de todos os servidores 
do Poder Executivo Municipal; 

iii. dar início aos processos administrativos e continuidade 
aos já instaurados, de acordo com a Lei 008/1999 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Palmas e Lei ordinária 1156/2002, 
devendo, após o cumprimento de todas as fases processuais, 
emitir relatório conclusivo que será submetido à apreciação da 
Corregedora Geral para, no caso de acolhimento, remetê-lo à 
autoridade competente para julgamento final ou determinar novas 
diligências.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Palmas/To, 07 de fevereiro de 2019.

EdMiLSon ViEirA dAS VirGEnS 
Secretário de Transparência e Controle interno

ALinE VAZ dE MELLo TiMPoni diAS 
Corregedora Geral do Município

PoRTARiA/GAB/sETCi nº 010/2019

dispõe sobre a substituição de membro da 
comissão processante na tomada de contas 
especial instaurada pela PorTAriA/GAB/
SETCi nº 082/2018

o SECrETÁrio dE TrAnSPArÊnCiA E ConTroLE 
inTErno, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso 
iV da Lei orgânica do Município de Palmas, e Art. 28, da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, esteado na Lei nº. 
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1.671, de 22 de dezembro de 2009, que instituiu no Município de 
Palmas o Sistema de Controle interno c/c decreto Municipal nº 
1.031/2015 e ATo nº 393 – nM, publicado no d.o.M.P de nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018.

Considerando o surgimento de questões de ordem 
funcional, impossibilitando a permanência e continuidade dos 
trabalhos pelo 3º membro da comissão processante da tomada 
de contas especial instaurada pela PorTAriA/GAB/SETCi nº 
082/2018, publicada no Diário Oficial do Município, edição de nº 
2.147 - Quarta-feira, 19 de dezembro de 2018, Pg. 6, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 2018035153.

rESoLVE:

Art. 1º dESiGnAr a servidora MAriA irES CUrSino 
dE oLiVEirA, matrícula funcional nº 413019616, analista de 
controle interno, para atuar como 3º membro da referida comissão 
processante, em substituição à servidora CÁSSiA MAUrELiA 
CAVALCAnTE BArBoSA, matrícula funcional nº 155381, analista 
de recursos humanos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

SECrETAriA dE TrAnSPArÊnCiA E ConTroLE 
inTErno; PALMAS/To, aos 06 dias do mês de janeiro do ano 
de 2019.

Edmilson Vieiras das Virgens
Secretário de Transparência e Controle interno

Eliezer Moreira de Barros
Controlador Geral do Município – interino

(ATo nº 902 – dSG de 22/11/2018)

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE JULGAMEnTo dE HABiLiTAção
ConCoRRÊnCiA n° 004/2018 

Processo nº 2018015308. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de infraestrutura e Serviços Públicos. objeto: ConTrATAÇÃo 
dE EMPrESA ESPECiALiZAdA PArA EXECUÇÃo dE 
TErrAPLAnAGEM, PAViMEnTAÇÃo ASfÁLTiCA, drEnAGEM 
PLUViAL, SinALiZAÇÃo ViÁriA E CALÇAdA nA AVEnidA Lo-
04 (EnTrE AV. nS-03 E AV. nS-15), AVEnidA Lo-04 (EnTrE 
AV. nS-10 E To-050), AVEnidA nS-05 (EnTrE AV. Lo-2A E AV. 
Lo-04) E AVEnidA nS-02 (EnTrE AV. Lo-08 E AV. Lo-12) EM 
PALMAS-To. Após exame da documentação apresentada e com 
base na Justificativa, fls. 930/938, a Comissão Permanente de 
Licitação informa que não acatará o Parecer Técnico nº 003/2019/
SUPoBrAS, da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos, constante nas páginas 924/925 dos autos, e assim 
deliberou: Empresas HABiLiTAdAS: EHL – ELETro Hidro 
LTdA, CoCEno ConSTrUTorA CEnTro norTE LTdA e 
fEiJÃoZinHo TErrAPLEnAGEM E ConSTrUÇÕES LTdA por 
atenderam todas as exigências do edital. A Ata de Julgamento e 
documentos complementares estão à disposição dos licitantes na 
Superintendência de Compras e Licitações, no endereço constante 
no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737. informamos que o prazo para interposição de 
recurso se dará nos termos do item 6.2.1 do Edital. Caso não haja 
interposição de recursos, fica marcada a sessão para abertura 
das propostas das empresas habilitadas para o dia 20/02/2018 às 
14:00 horas (horário local), no mesmo local da abertura da licitação. 

Palmas, 07 de fevereiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE REsULTAdo
PREGão PREsEnCiAL n° 014/2018

Processo nº 2018008282. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de infraestrutura e Serviços Públicos.  objeto: contratação de 
empresa especializada para a Elaboração de Estudos Técnicos 
necessários para o Licenciamento Ambiental (Projeto Ambiental e 
Plano de Gerenciamento de resíduos Sólidos) para a execução das 
obras do Programa Planejamento Urbano – Pavimentação Asfáltica 
de Vias Urbanas no município de Palmas - To. Empresa Vencedora: 
UniGEo EnGEnHAriA E GEorrEfErEnCiAMEnTo LTdA-ME, 
CnPJ: 05.809.354/0001-03, itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, 
Valor: r$ 22.776,00 (Vinte e dois mil, setecentos e setenta e seis 
reais). data da realização do certame: 21/01/2019.

Palmas -To, 08 de fevereiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 001/2019

ProCESSo nº: 2017067867
rECorrEnTE: SiLVio dELorEnZo fiLHo.
rECorridA: fAZEndA PÚBLiCA MUniCiPAL
ASSUNTO: Notificação de Lançamento 4470

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento do imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza, 
devido por solidariedade em relação às obras de construção, 
reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo, referente ao 
imóvel de CCI 11564. Notificação de Lançamento n.º 4470, período 
de março de 2014, no valor originário de r$ 4.984,77. Pedido 
revisional. A representação fazendária opinou pela anulação da 
Notificação de Lançamento. Em sessão de julgamento realizada 
em 05/02/2019 o Notificado esteve presente. O julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento da Notificação 
de Lançamento e arquivamento do processo.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017067867 em nome de SiLVio dELorEnZo fiLHo, acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento da Notificação de 
Lançamento e arquivamento do processo.

Palmas To, 07 de fevereiro de 2019.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 002/2019

ProCESSo nº: 2015067515
rECorrEnTE: AdAMiLZo JoSÉ dA MATA.
rECorridA: fAZEndA PÚBLiCA MUniCiPAL
ASSUnTo: Auto de infração 12115

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado à “TAQ 5ª 
ETAPA fL 01, rUA 05, Qd 20, LoTE 21” com área de 360,00m², 
Matrícula 11386, sendo o transmitente ricanato Empreendimentos 
imobiliários Ltda, cuja avaliação foi abaixo do que3 determina 
a Planta de Valores do Município. Auto de infração n.º 12115, 
período de janeiro 2014, no valor originário de r$ 768,02. revel. 
Julgado em Primeira instância pela manutenção integral do Auto 
de infração. Pedido revisional. A representação fazendária 
opinou pela anulação do Auto de infração. Em sessão realizada 
em 05/02/2019, o Autuado não esteve presente. o julgamento foi 
proferido por unanimidade de votos pelo cancelamento do Auto de 
infração e arquivamento do processo
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015067515 em nome de AdAMiLZo JoSÉ dA MATA, acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
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da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento do Auto de infração e 
arquivamento do processo.

Palmas To, 07 de fevereiro de 2019.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 003/2019

ProCESSo nº: 2018012375
rECorrEnTE: nAir CordEiro MArinHo.
rECorridA: fAZEndA PÚBLiCA MUniCiPAL
ASSUNTO: Notificação de Lançamento 5133

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento do imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza, 
devido por solidariedade em relação às obras de construção, 
reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo, referente ao 
imóvel de CCI 27932. Notificação de Lançamento n.º 5133, período 
de março de 2014, no valor originário de r$ 3.980,76. Pedido 
revisional. A representação fazendária opinou pela manutenção 
da Notificação de Lançamento. Em sessão de julgamento realizada 
em 05/02/2019 a Notificada não esteve presente. O julgamento 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral da 
Notificação de Lançamento.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018012375 em nome de nAir CordEiro MArinHo, acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral da Notificação 
de Lançamento, no valor de r$ 3.980,76. Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 07 de fevereiro de 2019.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 004/2019

ProCESSo: 2016001440
rEQUErEnTE: LEonArdo riZZo PArTiCiPAÇÕES 
iMoBiLiÁriAS LTdA.
rEQUEridA: fAZEndA PÚBLiCA MUniCiPAL.
ASSUnTo: reclamação de Lançamento de iPTU

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre reclamação 
de Lançamento de iPTU. revisão do valor venal do imóvel 
denominado GLEBA riZZo, relativo aos anos de 2014 a 2016. 
Julgado em instância Única pela manutenção do valor venal. 
Pedido revisional. A representação fazendária opinou pela 
redução da base imponível, de acordo com a zona do imóvel. Em 
sessão de julgamento realizada em 05/02/2019 o representante 
da reclamante esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela redução do valor venal do imóvel, 
para o valor de r$ 4.309.140,65, para o exercício de 2014, r$ 
4.591.820,28, para o exercício de 2015, r$ 5.072.583,26, para o 
exercício de 2016, e r$ 5.427.157,47, para o exercício de 2017.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2016001440 em nome de LEonArdo riZZo PArTiCiPAÇÕES 
iMoBiLiÁriAS LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela redução do valor venal do imóvel, para os valores de r$ 
4.309.140,65, r$ 4.591.820,28, r$ 5.072.583,26 e r$ 5.427.157,47, 
resultando nos novos valores de iPTU para 2014, 2015, 2016 
e 2017, em r$ 75.409,96 (setenta e cinco mil, quatrocentos e 
nove reais e noventa e seis centavos), r$80.356,85 (oitenta mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), r$ 
88.770,22 (oitenta e oito mil, setecentos e setenta reais e vinte e 
dois centavos) e r$ 94.975,26 (noventa e quatro mil, novecentos 
e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), respectivamente. 

Palmas To, 07 de fevereiro de 2019.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, ii da LC nº 288/2013, noTifiCA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de recursos fiscais, 
sito a 502 Sul, Av nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
To – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/To, no dia e horário abaixo 
especificado para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

razão Social/nome Auto de infração e Processo Multa dia do 
Julgamento

Horário do 
Julgamento

M J LoPES doS rEiS – ME. Auto de infração: 010607 
Processo: 2017075551 infração de Posturas 13/02/2019 14:30h

JoSÉ riBAMAr CHAVES dA SiLVA. Auto de infração: 004211 
Processo: 2017064464 infração de Posturas 13/02/2019 14:40h

ProCÓPiA ArQUiTETUrA EirELi – ME. Auto de infração: 008860 
Processo: 2017066479 infração de Posturas 13/02/2019 14:50h

rUBEnS JoSÉ dE QUEiroZ Auto de infração: 001915 
Processo: 2017074016 infração de Posturas 13/02/2019 15:00h

PorTAL AGroindÚSTriA E CoMÉrCio dE CErEAiS LTdA – EPP. Auto de infração: 014921 
Processo: 2017075581 infração de Posturas 13/02/2019 15:10h

nErY rEiS dE oLiVEirA MArQUES. Auto de infração: 011592 
Processo: 2017066817 infração de Posturas 13/02/2019 15:20h

LEUdA MAriA ALVES dA SiLVA Auto de infração: 014884 
Processo: 2017066841 infração de Posturas 13/02/2019 15:30h

Palmas, 07 de fevereiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n°0034, 22 dE JAnEiRo dE 2019.

A SECrETÁriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

rESoLVE:

ArT. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Escola nº Processo natureza de despesa Valor do repasse 
1 ACE - Escola Municipal Monteiro Lobato 2019000034 33.50.39 r$ 1.600,00 
2 ACE - Escola Municipal de Tempo integral Luiz Gonzaga 2019000025’  33.50.39 r$ 1.392,00 

ToTAL GErAL r$ 2.992,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho:12.361.1109.4450 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361, 003090040.

ArT. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECrETAriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/nº 0045, 28 dE JAnEiRo dE 2019.

Torna público a lista dos habilitados, referente 
ao Edital  nº 001/2019, pelo Processo 
Seletivo Simplificado, via Siac/Semed, para 
preenchimento do quadro de servidores do 
magistério, na forma de contratação temporária.

A SECrETÁriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 80, inciso 
iV e V da Lei orgânica do Município de Palmas c/c com Ato nº 
946 - NM, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.141, de 10 
de dezembro de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º Tornar público a lista dos habilitados, referente ao 
Edital nº 001/2019, pelo Processo Seletivo Simplificado, via Siac/
Semed, para preenchimento do quadro de servidores do magistério, 
na forma de contratação temporária.

Art. 2º Entende-se por habilitados aqueles candidatos 
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que passaram pela Análise Curricular e Entrevista, conforme 
estabelecido no Edital nº 001-2019.

Art. 3º  Em cumprimento ao princípio da publicidade, 
eficiência e transparência, e ao item 8.3.1 do Edital nº 001/2019, 
segue, cf. anexo i, a divulgação de todos os habilitados, exceto, 
os desclassificados e cadastro de reserva, que estão à disposição 
no site: siac.palmas.to.gov.br .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECrETAriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
oito dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.

JUSCÉiA APArECidA VEiGA GArBELini
Secretária Municipal da Educação

Anexo 1
Portaria GAB/SEMEd/nr 0045 dE 28 dE JAnEiro dE 2019

noME CoMPLETo função Status
ABrÃo dE SoUSA Professor - nível ii Habilitado
AdALiA CordEiro doS SAnToS WAndErLEY Professor -  nível i Habilitado
AdÁLiA diAS do CArMo Professor - nível ii Habilitado
AGdA ViEirA nUnES Professor -  nível i Habilitado
AGoSTinHA ALVES dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
AidÊ PACHECo rAMoS Professor -  nível i Habilitado
ALBETiZA ALVES dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
ALCiEnE SiQUEirA GUiMArÃES BriTo Professor -  nível i Habilitado
ALdEAnE nASCiMEnTo roCHA Professor -  nível i Habilitado
ALESSAndrA SiLVA BATiSTA Professor -  nível i Habilitado
ALiCE PErEirA SoArES Professor -  nível i Habilitado
ALinE dE SoUSA MArTinS ArAUJo MoUrA Professor - nível ii Habilitado
AMAUrY noGUEirA dE CASTro Professor - nível ii Habilitado
AnA CATHErinE SiLVA VArdiEro Professor -  nível i Habilitado
AnA LÚCiA rodriGUES dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
AnAiLdES ASSiS dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
AndrÉA SoUSA oLiVEirA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
AndrEiA CABrAL BEZErrA Professor - nível ii Habilitado
AnGELA MAriA dA SiLVA ViEirA nASCiMEnTo Professor -  nível i Habilitado
AnToniA BEZErrA dE CASTro Professor -  nível i Habilitado
AnToniA MAriA rAMoS do CArMo Professor -  nível i Habilitado
AnToniA rodriGUES QUiXABEirA roCHA Professor -  nível i Habilitado
AnTonio ronALdo SErAfiM MorEirA Professor - nível ii Habilitado
AriSVALdo dA SiLVA SAnToS Professor - nível ii Habilitado
ArLETE GonCALVES dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
ArYELLA dA SiLVA LiMA EVELYn Professor -  nível i Habilitado
AUriLEnE MEndonÇA BATiSTA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
BEATriZ GoMES dE CASTro Professor -  nível i Habilitado
BErnAdETE dA SiLVA GUiMArÃES Professor -  nível i Habilitado
BrUno ViLA rEAL SidiÃo Professor - nível ii Habilitado
CArLA dE oLiVEirA CoSTA Professor -  nível i Habilitado
CArLA PATriCiA diAS Professor - nível ii Habilitado
CArLoS roMEU BArrETo BrAndÃo Professor - nível ii Habilitado
CArMEM SiLVA MArQUES ALVES Professor -  nível i Habilitado
CArMinHA PErEirA dE frAnÇA Professor -  nível i Habilitado
CELiSMAr dA ConCEiÇÃo Professor -  nível i Habilitado
CHArLon diAS dE SoUZA Professor - nível ii Habilitado
CirLEidE CUSTÓdiA dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
CLAriZiLdA fErrEirA dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
CLAUdETE dE SoUZA frEirE SAnTAnA Professor -  nível i Habilitado
CLAUdiLEnE SoArES BAndEirA Professor -  nível i Habilitado
CLAUdio MAnoEL ALVES SiLVA Professor - nível ii Habilitado
CLEidE MEndES dE SoUSA ArAÚJo Professor -  nível i Habilitado
CLEidES MAriA dE SoUSA fErrEirA Professor -  nível i Habilitado
CLEidiAnE PErEirA SAnToS AGUiAr Professor -  nível i Habilitado
CLEoniCE PErEirA doS SAnToS roCHA Professor -  nível i Habilitado
CLiZEidE ALMEidA SoUSA Professor -  nível i Habilitado
ConSUELo LiMA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
dAiSon HErnAni CAMArGo Professor - nível ii Habilitado
dALZirE TEiXEirA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
dALZirEi PAiVA nUnES VALAdArES Professor -  nível i Habilitado
dAMiAnA ArAÚJo dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
dAonAriA dA ConCEiÇÃo nUnES Professor -  nível i Habilitado
dAYAnnE CASTro TroMBETA Professor - nível ii Habilitado
dÉCio fErnAndo XAViEr CArVALHÊdo Professor -  nível i Habilitado
dELMA LiMA BorGES Professor -  nível i Habilitado
dEUSirEnE PErEirA dE MELo Professor -  nível i Habilitado
dEUZELinA SoUZA MAToS MACiEL Professor -  nível i Habilitado
dinÁ riBEiro dE CASTro ArAUJo Professor -  nível i Habilitado
dinALVA PErEirA BArroS Professor -  nível i Habilitado
dioMArY oLiVEirA CirQUEirA Professor - nível ii Habilitado
dULCiLEiA GoMES BorGES MArinHo Professor -  nível i Habilitado
dULCiMAr oLiVEirA dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
EdinALVA JoSE ALVES Professor -  nível i Habilitado
EdUArdo LEAndro SoUZA diAS Professor - nível ii Habilitado
EdVAn MArTinS PErEirA rodriGUES Professor -  nível i Habilitado
ELAinE CriSTinA AZErEdo PErEirA Professor - nível ii Habilitado
ELCiEnE ArAUJo ALVES SAnTAnA Professor -  nível i Habilitado
ELEoniCE roCHA rESPLAndES dA SiLVA MoUrA Professor -  nível i Habilitado
ELiAnE SoArES dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
ELiEnE doS SAnToS LEiTE MAdUrEirA Professor -  nível i Habilitado
ELiEnE fErnAndES dA SiLVA SAnToS frASÃo Professor -  nível i Habilitado
ELiETE CÉSAr LEMoS frEiTAS Professor -  nível i Habilitado
ELiSAnGELA riBEiro PrASErES Professor -  nível i Habilitado
ELiZAnGELA MEndES dE MirAndA  MArTinS Professor -  nível i Habilitado
ELSAfAn PErEirA dE SÁ Professor - nível ii Habilitado

ELZirEnE SoUSA  rEiS Professor -  nível i Habilitado
ELZiTAniA CAMiLo SoUZA Professor -  nível i Habilitado
ErCiLiA GoMES BArBoSA nUnES Professor -  nível i Habilitado
ESTEr MAriELE ViEirA dA SiLVEirA fEiToSA Professor -  nível i Habilitado
EUGiSLAnY rodriGUES PAiVA Professor -  nível i Habilitado
EUridES rodriGUES PErEirA ALVES Professor -  nível i Habilitado
EUZiVAn ALVES fEiToSA Professor -  nível i Habilitado
EVAndA dE SoUSA MoTA ArAUJo Professor -  nível i Habilitado
fABiAnA fEiToSA MoUrA PErEirA Professor -  nível i Habilitado
fABiAnA LÁZArA LUiZ fErrEirA Professor -  nível i Habilitado
fATiMA LUiZA dE LiMA CAMPoS Professor -  nível i Habilitado
fLÁViA MAriAnE dE AGUiAr Professor - nível ii Habilitado
frAnCiAnE riBEiro dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
frAnCiSCA dAS CHAGAS SiLVA E SiLVA Professor -  nível i Habilitado
frAnCiSCA ELiZonETE doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
frAnCiSCo AnTonio ALVES PErEirA Professor -  nível i Habilitado
GABriELA PErEirA dA SiLVA nUnES Professor -  nível i Habilitado
GEnAUrA EVAnGELiSTA dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
GEoVAnE MorEirA dE CArVALHo Professor - nível ii Habilitado
GErALdo AUrÉLio ALVES SAnToS Professor - nível ii Habilitado
GiLBErTo AirES VASConCELo Professor - nível ii Habilitado
GiLdEnY AirES MoUrA Professor -  nível i Habilitado
GiLSiLEnE BATiSTA BArroS Professor -  nível i Habilitado
GiLVAniA MAriA BArroS PErEirA noGUEirA Professor -  nível i Habilitado
GiSLAinE MArTinS dE ToLEdo Professor -  nível i Habilitado
GLAÚCiA TUriBio MASCArEnHAS MACiEL Professor -  nível i Habilitado
GLEZiA iAnY rAMoS doS SAnToS Professor - nível ii Habilitado
HALYnE MiLHoMEM SoArES Professor -  nível i Habilitado
HArYAnnA MAYArA MAGALHÃES dE BriTo 
rodriGUES

Professor -  nível i Habilitado

idALiA SiLVA MEdrAdo Professor -  nível i Habilitado
iLVAniSA PErEirA VALAdArES Professor -  nível i Habilitado
iLZA rAfAEL dA SiLVA CArdoSo Professor -  nível i Habilitado
irACi MoUrA dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
iSAAC dE ALMEidA CHAVES Professor - nível ii Habilitado
iSLÂinnE SÁViA riBEiro dA CrUZ MorAES Professor -  nível i Habilitado
iVAniLdE MArinHo dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
iVAniLdo fAriAS Professor - nível ii Habilitado
iZABEL PAULo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
JACiLEnE ViCEnTE dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
JACirA SoUSA nASCiMEnTo Professor -  nível i Habilitado
JAKErLAn MAriA BorGES Professor - nível ii Habilitado
JAndEr rEZEndE SAnToS Professor - nível ii Habilitado
JAnE VidAL dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
JAniA MACHAdo dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
JAnnAYnA Lino SAnToS Professor -  nível i Habilitado
JEAnE dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
JEAnE MArTinS fErrEirA dE SEnA Professor -  nível i Habilitado
JESiLEidE CArdoSo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
JÉSSiCA BrUnA MEnEZES dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
JiL-VAnnY dA SiLVA CUnHA Professor -  nível i Habilitado
JoAnA dArC ArAUJo dE CArVALHo Professor -  nível i Habilitado
JoELMA ALVES CoSTA Professor -  nível i Habilitado
JoELMA LEdA MArTinS dA SiLVA MorEirA Professor -  nível i Habilitado
JonATAS GoMES dUArTE Professor - nível ii Habilitado
JoSÉ AirES AMArAL fiLHo Professor - nível ii Habilitado
JoSiEnE oLiVEirA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
JoSiLEidE dA SiLVA fonTELES Professor -  nível i Habilitado
JoSiLEnE riBEiro BrAndÃo Professor -  nível i Habilitado
JoSirEnE rodriGUES PErEirA Professor -  nível i Habilitado
JoVELinA SoUSA QUEiroZ Professor -  nível i Habilitado
JUCELiA CoELHo dE ALMEidA Professor -  nível i Habilitado
JUCiLEidE doS SAnToS MArTinS Professor -  nível i Habilitado
JULiA CArLA MAGALHÃES dE SoUZA LiMA Professor - nível ii Habilitado
JUriMAr fErrEirA dA SiLVA diAS Professor -  nível i Habilitado
KArLA CYrLEnE dE SoUZA dA CoSTA Professor -  nível i Habilitado
KELLY BorGES CABrAL GonÇALVES Professor - nível ii Habilitado
KELMArA TÂnnArA fErrEirA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
LAUrALiCE AGUiAr CASTro Professor -  nível i Habilitado
LAUrECY rodriGUES frEirE Professor - nível ii Habilitado
LAUrEnCio PAULo AndrAdE doS rEiS Professor -  nível i Habilitado
LErdLAni SArAiVA riBEiro Professor -  nível i Habilitado
LEUdA MAriA doS SAnToS rEiS Professor -  nível i Habilitado
LiGiA dE oLiVEirA frEiTAS dA CoSTA Professor -  nível i Habilitado
LiLiAnE GonÇALVES dE AndrAdE Professor -  nível i Habilitado
LindALVA APArECidA fErnAndES Professor -  nível i Habilitado
LiViA LoVELACE do CArMo ViCEnTE Professor - nível ii Habilitado
LUAnA SAUndErS dE oLiVEirA Professor - nível ii Habilitado
LUCiAnA MiLHoMEM dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
LUCiAnA SUffi BriTo noGUEirA Professor -  nível i Habilitado
LUCidALVA SiLVEirA CArnEiro CHAVES Professor -  nível i Habilitado
LUCiMAr BArroS dE ALEnCAr Professor -  nível i Habilitado
LUiZ CArLoS MonTEiro MEndES Professor -  nível i Habilitado
LUiZA SELMA SiLVA oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
LUZiAniA riBEiro GUEdES Professor -  nível i Habilitado
LUZiLEnE MArTinS dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
LYViA PinHEiro dE frEiTAS SoUSA Professor -  nível i Habilitado
MAGnA SiLViA PErEirA CArnEiro Professor - nível ii Habilitado
MAGno PinTo dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
MArCiA dE ALMEidA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MArCiA frAnCiSCo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MArCiA PonTES dE SoUSA Professor - nível ii Habilitado
MArCiA roSEAnE riBEiro Professor -  nível i Habilitado
MArCiAnA BArBoSA PinHEiro Professor -  nível i Habilitado
MArCUS AUrÉLio CoELHo fErrEirA Professor - nível ii Habilitado
MArGArETE SoUZA dA SiLVA MATEUS Professor -  nível i Habilitado
MAriA APArECidA CArVALHo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA APArECidA fonTES LiMA SoUSA Professor -  nível i Habilitado
MAriA BriTo MArTinS dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
MAriA CELiA LiMA dE ABrEU Professor -  nível i Habilitado
MAriA dA ConCEiCAo dA roCHA ALVES Professor -  nível i Habilitado
MAriA dA GLoriA rodriGUES BATiSTA CArVALHo Professor -  nível i Habilitado
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MAriA dA GUiA ALVES GoMES dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
MAriA dA PAiXÃo BorGES dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA dA PAZ MoUrÃo dA SiLVA MoTA Professor -  nível i Habilitado
MAriA dAS dorES GoMES fLorEnTino Professor -  nível i Habilitado
MAriA dAS dorES SiLVA dA CrUZ Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE fÁTiMA dA SiLVA BorGES Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE fÁTiMA SoArES rodriGUES BriTo Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE JESUS PErEirA rEiS Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE JESUS rEiS dE oLiVEirA SoUZA Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE JESUS ViEirA LiMA Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE JESUS XAViEr dE MELo Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE LoUrdES riBEiro Professor -  nível i Habilitado
MAriA dE LoUrdES SAnTAnA oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
MAriA diVinA CordEiro PinTo GoMES Professor -  nível i Habilitado
MAriA do SoCorro do nASCiMEnTo SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA do SoCorro doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
MAriA do SoCorro MiLHoMEM CoSTA oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
MAriA do SoCorro MirAndA dE SoUSA Professor -  nível i Habilitado
MAriA EdnA do AMPAro CUnHA Professor -  nível i Habilitado
MAriA ELiZETE BATiSTA diÓGEnES Professor -  nível i Habilitado
MAriA EMiLiA rodriGUES CArnEiro Professor -  nível i Habilitado
MAriA EUdES SoArES MAGALHAES Professor -  nível i Habilitado
MAriA frAnCiLEnE riBEiro dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA frAnCiSCA CoSTA do nASCiMEnTo LoPES Professor -  nível i Habilitado
MAriA frAnCiSCA PErEirA dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
MAriA GirLEnE MoUrA dA SiLVA SAnToS Professor -  nível i Habilitado
MAriA HELEnA diAS rAMoS Professor -  nível i Habilitado
MAriA JoAQUinA ALVES TAVArES Professor -  nível i Habilitado
MAriA JoSÉ CABrAL dE SoUSA CArdoSo Professor -  nível i Habilitado
MAriA JoSÉ ViLAnoVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA LUiZA rAPHAEL dEL rio MArTinS Professor - nível ii Habilitado
MAriA MArinHo dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
MAriA MEndES SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA nAUSA XAViEr SoUSA Professor -  nível i Habilitado
MAriA onEidE SoArES doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
MAriA onEidES ALVES dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA rEGiniLdE dA SiLVA SALES Professor -  nível i Habilitado
MAriA riTA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
MAriA SAnTAnA ArAUJo LoPES fLorES Professor - nível ii Habilitado
MAriA TErEZinHA dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
MAriA ViLMA SAnToS MACHAdo rEiS Professor -  nível i Habilitado
MAriLAndE SoUSA nUnES Professor -  nível i Habilitado
MAriLdA MAdEirA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
MAriLEnE CAVALCAnTE PArEnTE nASCiMEnTo Professor -  nível i Habilitado
MAriLEnE CoSTA ALVES Professor -  nível i Habilitado
MArinALVA MAMEdiA dA CoSTA CAMPoS Professor -  nível i Habilitado
MArinALVA MArTinS dE ABrEU Professor -  nível i Habilitado
MArinEidE PErEirA LiMA SAnToS Professor -  nível i Habilitado
MArinETE riBEiro CArnEiro Professor -  nível i Habilitado
MArLEndE ALVES BArBoSA Professor -  nível i Habilitado
MArLEnE PAiVA riBEiro Professor -  nível i Habilitado
MArLEnE TErEZinHA MoELLMAnn MArAnHÃo Professor -  nível i Habilitado
MArLUCiA MAriA diAS rodriGUES fErrEr Professor -  nível i Habilitado
MArLUCiA PinTo CirQUEirA dE BriTo Professor -  nível i Habilitado
MArYLUSE doS SAnToS roCHA Professor -  nível i Habilitado
MAYSA JoYCE ALVES GArrETo Professor -  nível i Habilitado
MiCHELLE MoUrA dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
MiKAELLE CArVALHo PinTo Professor - nível ii Habilitado
MirELi ArAnHA SiQUEirA CoSSETTin Professor -  nível i Habilitado
MÍriAn dE fATiMA BriSEno Professor - nível ii Habilitado
MÚrCiA roSE MArinHo dE MELo Professor - nível ii Habilitado
nATÁLiA MArinHo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
nEiLA fErrEirA MArTinS Professor - nível ii Habilitado
nEiLA PErEirA rodriGUES Professor -  nível i Habilitado
nEiLA roQUES SiLVA GoMES Professor -  nível i Habilitado
nEiLA SHAndrEAnE dE oLiVEirA BALTAZAr Professor -  nível i Habilitado
nEiLdA AndrAdE doS SAnToS SiLVA Professor - nível ii Habilitado
nEiLiAnE dUArTE rodriGUES AndrAdE Professor -  nível i Habilitado
nEUrACi ALVES dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
nEUrACi PAiVA riBEiro dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
noEME dE SoUSA ALMEidA Professor -  nível i Habilitado
noEME GUALBErTo doS SAnToS MiLHoMEM Professor -  nível i Habilitado
norMA dE frEiTAS PErEirA Professor -  nível i Habilitado
nÚBiA doS SAnToS SoUSA Professor -  nível i Habilitado
oLGA BriTo LoPES Professor -  nível i Habilitado
oLiViA XAViEr LUSToSA SoUSA Professor -  nível i Habilitado
PATriCiA ALVES JorGE Professor -  nível i Habilitado
PATriCiA SoArES dE SoUSA CoELHo Professor -  nível i Habilitado
PAULo roGÉrio doS SAnToS SiLVA Professor - nível ii Habilitado
PEdro HErMES fiGUEirEdo dE ALEnCAr Professor - nível ii Habilitado
PoTYSMArA dA CoSTA fonSECA BArBoSA Professor -  nível i Habilitado
rAfAEL dE oLiVEirA MoTA Professor - nível ii Habilitado
rAiMUndA dE fATiMA PErEirA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
rAiMUndo fErrEirA CoSTA Professor - nível ii Habilitado
rAinÉrio ArAÚJo diAS Professor - nível ii Habilitado
rAKEL dE SoUSA ALMEidA LiMA Professor -  nível i Habilitado
rAQUEL BAndEirA rodriGUES MArTinS Professor -  nível i Habilitado
rAUL TAMAYo HiLArio Professor - nível ii Habilitado
rEJAnE MonTEiro BorGES AndrAdE Professor -  nível i Habilitado
rEnATo nUnES ALVES Professor - nível ii Habilitado
riTA dE CÁSSiA LUSToSA BArrEirA roCHA Professor -  nível i Habilitado
riTA doS SAnToS SiLVA ABrEU Professor -  nível i Habilitado
riZAMAr PErEirA dE AGUiAr Professor - nível ii Habilitado
roCLÂniA dA SiLVA ArAÚJo Professor -  nível i Habilitado
rodriGo ALEXAndrE PErEirA dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
rodriGo ViEirA do nASCiMEnTo Professor - nível ii Habilitado
roGEriA APArECidA MAiA MEndES Professor -  nível i Habilitado
roLnAn CoSTA SAnToS Professor - nível ii Habilitado
roSAnGELA MAriA PASSoS ALBUQUErQUE Professor -  nível i Habilitado
roSAnGELA rodriGUES dE ALMEidA Professor -  nível i Habilitado
roSEniLdE CArdoSo dA SiLVA oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
roSiCLEA nUnES dE BArroS Professor - nível ii Habilitado
roSiLEidE PErEirA diAS Professor -  nível i Habilitado

roSiLEnE PErEirA GoMES Professor -  nível i Habilitado
roSiMAirY TEiXEirA LiMA Professor -  nível i Habilitado
roSinALVA SoUSA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
roSinETE dA SiLVA LiMA Professor -  nível i Habilitado
roSinHA MonTEiro LiMA CASTro Professor -  nível i Habilitado
roSirEnE PErEirA dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
SÁ MArinA AMoriM SiLVA CAMPoS Professor -  nível i Habilitado
SALETE fEiToSA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
SAMArA ToMAZ rEiS Professor - nível ii Habilitado
SAMirA doS rEiS rAMoS GoMES Professor - nível ii Habilitado
SAnTinA ALVES PUGAS Professor -  nível i Habilitado
SELMA fErrEirA BArBoSA roCHA Professor -  nível i Habilitado
SELMA PErEirA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
SHirLEiA GUidA dA SiLVA SAnToS LiMA Professor - nível ii Habilitado
SHirLEY CArLoS MEndonÇA Professor -  nível i Habilitado
SiLVAnA VASConCELUS dA LUZ Professor -  nível i Habilitado
SiLVAnE JoSÉ dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
SÍLViA MArLEnE ConCEiÇÃo PErEirA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
SiLViA XAViEr dE BArroS Professor -  nível i Habilitado
SiMonE ArAUJo do CArMo Professor -  nível i Habilitado
SiMonE MoUrA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
SiMonE roSA PErEirA dE CASTro rESPLAndE Professor -  nível i Habilitado
SirLEidE ViEirA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
SoLAnGE BArBoSA LirA Professor -  nível i Habilitado
SoLEAnE LiMA Professor -  nível i Habilitado
SoLEnY LoPES dE fAriAS Professor -  nível i Habilitado
SÔniA fEiToSA dE SoUZA Professor -  nível i Habilitado
SoniA MAriA dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
SorAYA PErEirA MASCArEnHAS CArVALHo Professor - nível ii Habilitado
SUELi rodriGUES CoSTA Professor -  nível i Habilitado
SUELY MoTA rodriGUES ArAUJo Professor -  nível i Habilitado
SUrAMA rodriGUES dE oLiVEirA Professor -  nível i Habilitado
SUYAnE dA SiLVA AGUiAr BArBoSA Professor -  nível i Habilitado
SUZAnY rEGo dA SiLVA Professor -  nível i Habilitado
TATiAnE MAriA dE oLiVEirA Professor - nível ii Habilitado
TEAnE PErEirA SAMPAio Professor -  nível i Habilitado
TELMÁriA ArAÚJo SiLVA CoSTA Professor -  nível i Habilitado
THiAGo MArTinS diAS Professor - nível ii Habilitado
VALdEniZA ALVES PErEirA MiLHoMEM Professor -  nível i Habilitado
VALdEnY MACHAdo GoMES Professor -  nível i Habilitado
VALQUiriA PErEirA PAiVA Professor -  nível i Habilitado
VAnÍSiA GLÓriA AMArAL Professor -  nível i Habilitado
VAnUSA PErEirA doS rEiS Professor -  nível i Habilitado
VErA LÚCiA PErEirA BArroS AMArAL Professor -  nível i Habilitado
VEroniCA dE MEndonÇA BELo LiMA Professor -  nível i Habilitado
ViLMA CErQUEirA SErPA Professor -  nível i Habilitado
WAnESSA riBEiro dA SiLVA Professor - nível ii Habilitado
ViLMA fErrEirA dA CoSTA SAnToS Professor -  nível i Habilitado
WÂniA rodriGUES LoPES Professor -  nível i Habilitado
WiLLiAn TAVArES dUArTE Professor - nível ii Habilitado
WESTE iriS nUnES doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
WiLMA SoUZA doS SAnToS Professor -  nível i Habilitado
ZiLdinHA frAnCiSCo riBEiro Professor -  nível i Habilitado
ZUiLdE CoSTA SiLVA Professor -  nível i Habilitado

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0055, 4 dE FEVEREiRo dE 2019.

A SECrETAriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

rESoLVE:

ArT. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para a 
Unidade de Ensino da rede Pública Municipal, através da ACCEi – 
Associação Comunidade Centro de Educação infantil, que deverão 
ser gastos com reforma parcial na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Unidade de Ensino nº Processo Valor do repasse 
1 CMEi – Matheus Henrique 2019008676 r$  21.977,22

ToTAL r$  21.977,22

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4555  natureza de 
despesa: 33.50.39 fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365 e 003090040.

ArT. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECrETAriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, aos quatro 
dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n°0056, 05 dE FEVEREiRo dE 2019.

A SECrETÁriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.
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rESoLVE:

ArT. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para a 
Unidade de Ensino da rede Pública Municipal, através da ACCEi– 
Associação Comunidade Centro de Educação infantil, que deverá 
ser gasto com aquisição de aparelhamento na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

 
n.º de ordem Escola nº Processo Valor do repasse  

1 CMEi – fontes do Saber 2019000060 r$ 7.794,80

ToTAL GErAL r$ 7.794,80

ArT. 2°- o recurso será advindo da seguinte dotação 
orçamentária: Programa de Trabalho: 12.365.1109.1686 natureza 
de despesa: 44.50.52 fontes: 002000365, 003040365 e 003090040.

ArT. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECrETAriA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, aos cinco dias 
do mês fevereiro de dois mil e dezenove.

JUSCÉiA APArECidA VEiGA GArBELini
Secretária Municipal da Educação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dsG nº 123/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECrETÁrio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-
To, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
80, inciso iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei 
nº 2.299, de 30 de março de 2017, e observando as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 15/2018, 
Processo nº 2018035073, firmado com a empresa rEdE 
EXEMPLo dE LABorATorioS LTdA - EPP, inscrita no CnPJ nº 
04.948.277/0001-00, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional, a partir da 
assinatura do respectivo contrato:

Servidor nome Matrícula data da assinatura do contrato
Titular fernando Amorim Balestra 413.018.685

28/12/2018
Suplente José Laucir furtado Silveira 164.131

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 124/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECrETÁrio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-
To, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
80, inciso iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei 
nº 2.299, de 30 de março de 2017, e observando as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 20/2018, Processo nº 
2018034589, firmado com a empresa LABORATORIO CLINICO 
SAo GABriEL EirELi-ME, inscrita no CnPJ nº 03.911.548/0001-
81, sem prejuízo de suas atribuições normais, sem direito a qualquer 
tipo de remuneração adicional, a partir da assinatura do respectivo 
contrato:

Servidor nome Matrícula data da assinatura do contrato
Titular José Laucir furtado Silveira 164.131

28/12/2018
Suplente fernando Amorim Balestra 413.018.685

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

iii - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 04 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde
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PoRTARiA dsG nº 125/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECrETÁrio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-
To, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
80, inciso iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei 
nº 2.299, de 30 de março de 2017, e observando as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 19/2018, Processo 
nº 2018034445, firmado com a empresa BioLAB LABorATorio 
CLiniCo EirELi - EPP, inscrita no CnPJ nº 11.578.395/0001-20, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, sem direito a qualquer 
tipo de remuneração adicional, a partir da assinatura do respectivo 
contrato:

Servidor nome Matrícula data da assinatura do contrato
Titular fernando Amorim Balestra 413.018.685

28/12/2018
Suplente José Laucir furtado Silveira 164.131

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 126/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECrETÁrio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei 
nº 2.299, de 30 de março de 2017, e observando as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 17/2018, Processo nº 
2018034387, firmado com a empresa LABEXATO LABORATORIO 
dE AnALiSES CLiniCAS LTdA -ME, inscrita no CnPJ nº 
10.910.190/0001-38, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional, a partir da 
assinatura do respectivo contrato:

Servidor nome Matrícula data da assinatura do contrato
Titular José Laucir furtado Silveira 164.131

28/12/2018
Suplente fernando Amorim Balestra 413.018.685

 
Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 127/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECrETÁrio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017, e observando as instruções normativas do 
tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 16/2018, Processo 
nº 2018034905, firmado com a empresa BRAUN E SILVA LTDA, 
inscrita no CnPJ nº 08.317.831/0001-01, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional, a partir da assinatura do respectivo contrato:

Servidor nome Matrícula data da assinatura do contrato
Titular José Laucir furtado Silveira 164.131

28/12/2018
Suplente fernando Amorim Balestra 413.018.685

 
Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, do respectivo Suplente:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
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necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi- observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsL/dsG nº 128/sEMUs/GAB/GEFAR, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019

Altera a PorTAriA nº 873/SEMUS/GAB/
GEfAr, de 01 de outubro de 2018. 

o SECrETÁrio  MUniCiPAL  dA  SAÚdE  de  Palmas-To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso iV, 
da Lei orgânica do Município com a prerrogativa da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

rESoLVE:

Art. 1º desligar os servidores adiante relacionados da 
Comissão farmacoterapêutica da Secretaria Municipal da Saúde 
prevista na PorTAriA nº 873/SEMUS/GAB/GEfAr, de 01 de 
outubro de 2018: 

i - isnaya Almeida Brandão Lima, odontóloga, matrícula 
funcional nº 413018298;

ii - ronner Lucena fernandes, Enfermeiro, matrícula 
funcional nº 413018527;

iii - Marta Cardoso rocha, farmacêutica, matrícula 
funcional nº 413020895;

iV - Laura Barbosa de oliveira, Médica, matrícula funcional 
nº 413025412.

Art. 2º designar os servidores abaixo mencionados para 
compor a comissão citada no artigo 1º: 

i - diogo Sotero Campos, farmacêutico, matrícula funcional 
nº 41303186-7;

ii - Marlonn de oliveira Gomes filho, Médico, matrícula 
funcional nº 413018408;

iii - Katarina fonseca ferreira, Médica, matrícula funcional 
nº 413018618;

iV - Alyne nunes Mota, Enfermeira, matrícula funcional nº 
413033742;

V - Hugo Maia fonseca, farmacêutico, matrícula funcional 
nº 413023519;

Vi - Sylla figueiredo da Silva, Enfermeira, matrícula 
funcional nº 413018587; 

Vii - Pollyana de Ulhôa Santos, odontóloga, matrícula 
funcional nº 413027733.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 5 dias do 
mês de fevereiro de 2019. 

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 15/2018

o SECrETÁrio dA SAÚdE de Palmas-To torna pública a 
retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 15/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2154, de 03 de janeiro 
de 2019, página 12.

onde se lê:
ViGÊnCiA: 29/12/2018 a 29/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 29/12/2018.

Leia-se:
ViGÊnCiA: 28/12/2018 a 28/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 28/12/2018.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 06 dias do mês 
de fevereiro de 2019. 

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 16/2018

o SECrETÁrio dA SAÚdE de Palmas-To torna pública a 
retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 16/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2154, de 03 de janeiro 
de 2019, página 13.

onde se lê:
ViGÊnCiA: 29/01/2018 a 29/01/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 29/12/2018.

Leia-se:
ViGÊnCiA: 28/12/2018 a 28/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 28/12/2018.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 06 dias do mês 
de fevereiro de 2019. 

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 17/2018

o SECrETÁrio dA SAÚdE de Palmas-To torna pública a 
retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 17/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2156, de 08 de janeiro 
de 2019, página 29.

onde se lê:
ViGÊnCiA: 29/12/2018 a 29/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 29/12/2018.

Leia-se:
ViGÊnCiA: 28/12/2018 a 28/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 28/12/2018.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 06 dias do mês 
de fevereiro de 2019. 

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde
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AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 20/2018

o SECrETÁrio dA SAÚdE de Palmas-To torna pública a 
retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 20/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2154, de 03 de janeiro 
de 2019, página 14.

onde se lê:
ViGÊnCiA: 29/12/2018 a 29/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 29/12/2018.

Leia-se:
ViGÊnCiA: 28/12/2018 a 28/12/2019.
dATA dE ASSinATUrA: 28/12/2018.

GABinETE do SECrETÁrio dA SAÚdE, aos 06 dias do mês 
de fevereiro de 2019. 

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 07/2019/GAB/sEsMU.

A SECrETÁriA MUniCiPAL dE SEGUrAnÇA E 
MoBiLidAdE UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder Executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

rESoLVE: 

Art. 1º - interromper, o gozo de 15 (quinze dias das férias, 
da servidora Eneida Tomaz de Souza, matrícula n.º 229092, 
Engenheira Civil, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, as quais 
estavam previstas para o período de 07/01/2019 a 05/02/2019.

Art. 2º A interrupção se faz necessário em razão da extrema 
necessidade de trabalho a serem realizados nesta Pasta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABinETE dA SECrETAriA MUniCiPAL dE SEGUrAnÇA 
MoBiLidAdE UrBAnA – SESMU, ao 1° dia do mês de fevereiro 
de 2019.

Welere Gomes Barbosa – TEn CEL QoPM
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 011, 
dE 29 dE JAnEiRo dE 2019.

Conceder revisão de pensão por morte em favor 
da segurada Zélia Bezerra do nascimento Silva, 
na forma que especifica.

o PrESidEnTE do inSTiTUTo dE PrEVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas)

rESoLVE:

Art. 1º Conceder revisão no benefício de Pensão por Morte 
concedida através do decreto nº 160, de 21/05/2003, publicado 
em placar, em favor da segurada Zélia Bezerra do nascimento 

Silva, cônjuge supérstite do servidor Edgard Souza Silva, falecido 
em 12/03/2003, tendo como matrícula funcional nº 1022, à época 
ocupante do cargo efetivo de Guarda Metropolitano.

Art. 2º o benefício foi revisado nos moldes do art. 77, da Lei 
1414/2005, e a classificação do ex segurado no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos passou a ser de Classe A, para Classe B 
dos Guardas Metropolitanos, tal modificação se deu em razão da 
promoção post mortem concedida através do decreto nº 45, de 09 
de fevereiro de 2004.

Art. 3º os efeitos desta Portaria retroagem a 21/07/2014, 
data do PArECEr nº 102/2014 AJ – PrEViPALMAS, folhas 
133/135 do processo administrativo nº 2012011735, o qual deferiu 
a revisão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

inSTiTUTo dE PrEVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PrEViPALMAS, aos 29 dias do mês de janeiro de 
2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEViPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs nº 13/2019, 
dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019. (*)

designar servidores para exercer a função de 
fiscal de Contrato e dá outras providências.

o PrESidEnTE do inSTiTUTo dE PrEVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS - PrEViPALMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 85 – nM, de 02 de fevereiro 
de 2017, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso iii, C/C art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

ConSidErAndo que o contrato nº 026/2017referente ao 
Processo n° 2017039313, referente à contratação de empresa para 
fornecimento de licença de uso de software, será feito por módulos 
que compreendem as diversos setores deste instituto;

CONSIDERANDO ainda, que o fiscal de contrato deve ser 
servidor um que, preferencialmente, detenha de conhecimento 
técnico do assunto, indicado pela área demandante dos serviços.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
membros da comissão para acompanhar e fiscalizar os serviços 
referentes ao contrato nº 026/2017, referente ao Processo n° 
2017039313, referente à contratação de empresa para fornecimento 
de licença de  uso de software, relacionado ao sistema de Gestão 
Previdenciária e investimentos, secretarias, contribuinte via Web, 
voltada para informatização de processos, ofícios, emissão de 
decretos digitais, emissão de documentos 100% digitais com 
assinaturas eletrônicas sem utilização de certificados digitais e a 
prestação dos servidores de infraestrutura de data centers, além 
da implantação do portal de transparência voltada para segurados 
e sociedade em geral – PrEViPALMAS e suporte técnico e 
acompanhamento durante o período contratual, firmado com 
AGEndA ASSESSoriA PLAnEJAMEnTo E infoMÁTiCA LTdA, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, CnPJ nº 00.059.307/0001-68, 
a seguir:

i - Equipe de fiscalização:

a) WiLAniLdo dE ALMEidA PinHEiro, matrícula 
funcional nº 172131, diretor de Projetos Estruturados;

b) Thiago Carvalho neri, matrícula funcional nº 413032935, 
Gerente de recursos Humanos;

c) francislete ribeiro de Alencar, matrícula funcional nº 
413032936, diretora de Administração e finanças;

d) Mariza Lima Bandeira Viana, matrícula funcional nº 
10701, diretora Contábil;
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e) Kauwe Eidi Torres Ueda, matrícula funcional nº 
413032187, diretora de investimentos;

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

ii - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PrEViPALMAS sobre tais eventos;

iii – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

iV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para o 
Presidente do instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PrEViPALMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle interno e Externo;

Vi – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

Vii – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

Viii – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

iX – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos 
do art. 69 da Lei nº 8.666/93.

Art.3º. designar para exercer a função de Gestor de 
Contrato, o servidor: Leonardo Lopes de Almeida – Matrícula: 
411010695. Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no art. 
39, inciso ii, do decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo 
de suas atribuições funcionais

Art. 4º fica revogada a PorTAriA/PrEViPALMAS nº 
155/2018, dE 31 dE AGoSTo dE 2018, publicada na SEXTA-
fEirA nº 2.084, de 14/09/2018.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do instituto de previdência Social do 
Município de Palmas - PrEViPALMAS, dia 05 de fevereiro de 2019.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente 

________________
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no doMP nº 2.177, de 6 de fevereiro de 2019, pág. 16, com 
incorreção no original.

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EXTRATo dE PUBLiCAção
EdiTAL nº 01/2019

ConVoCAção PARA AUdiÊnCiA PÚBLiCA

A CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, devidamente representada 
por sua Mesa diretora, no uso de suas atribuições legais e em 

cumprimento ao estabelecido no Art. 36, § 5º da Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012, torna público e ConVoCA, 
por meio do presente Edital, todos os Vereadores Municipais, 
os integrantes do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário 
Municipal de Saúde responsável pela Gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS), bem como convida representantes de Órgãos 
Públicos federais, Estaduais e Municipais representados pelos 
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Sociedade Civil 
Organizada não governamental, os Conselhos Profissionais de 
Saúde, demais interessados e a comunidade em geral, para 
participarem da Audiência Pública acerca da Apresentação do 
relatório de Prestação de Contas do 3º quadrimestre do exercício 
de 2018, sobre as Ações e os Serviços de Saúde da Gestão dos 
Programas do Sistema Único de Saúde – SUS, a se realizar aos 
28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019, às 09:00 hs, no 
Plenário Tarcisio Machado da fonseca da Câmara Municipal de 
Palmas, situada na 501 Sul (Antiga ACSo-50), conjunto 01, Lotes 
04 e 05, Av. Teotônio Segurado.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

REQUERiMEnTo dE LiCEnçA AMBiEnTAL siMPLiFiCAdA

A empresa TM ConSTrUÇÕES & EnGEnHAriA EirELi – CnPJ 
29.748.482/0001-44, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas – diretoria de Meio 
Ambiente, a Licença Ambiental Simplificada para as seguintes 
atividades: 4221901 – ConSTrUÇÃo dE BArrAGEnS E 
rEPrESAS PArA GErAÇÃo dE EnErGiA ELÉTriCA; 4120400 
– ConSTrUÇÃo dE EdifÍCioS; 4222701 – ConSTrUÇÃo 
dE rEdES dE ABASTECiMEnTo dE ÁGUA, CoLETA dE 
ESGoTo E ConSTrUÇÕES CorrELATAS, EXCETo oBrAS 
dE irriGAÇÃo; 4211101 – ConSTrUÇÃo dE rodoViAS E 
fErroViAS; 4313400 – oBrAS dE TErrAPLEnAGEM. Palmas-
To, 08/02/2019.
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